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ESTADO OE MATo-GROSSO 

LEI Ng 894'DE 25 DE OUTUBRO DE 1 956. 

Deolara de utilidade públioa, o 
"Pensionato Nossa Senhora do Carmo", 
nesta oidade • 

o GOVERNAD01\ DO ESTADO DE MATO-GROSSO I 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 
ereta e eu sanoiono a seguinte Lei : 

. Artigo 10 - Fica declarada de utilidade pública, o "Pen 
s1onato Nossa Senhora do Carmo", sito à ·Praça do Rosárion" 
159, nesta cidade. 

Arti/So 2" - Esta lei entrará em vigor na data de sua­
públicaçao, revogadas as disposições em oontrário. 

Peláoio Alencastro, em Cuiabá, 25 de outubro de 1 956, 
135" da Independênoia e 680 da República. 
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